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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 47/2023 - PRAD (11.00.15)

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Teresina-PI, 03 de Maio de 2023

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, e a solicitação constante no processo administrativo n° 
23111.019804/2023-10.

RESOLVE:

 - Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, conforme segue, Art. 1º sob a
, para elaborar o planejamento da contratação de prestação de serviçospresidência do primeiro

com disponibilização de mão de obra (cozinheiro, auxiliar de cozinha, almoxarife e auxiliar de
almoxarife), em regime de dedicação exclusiva para atender necessidades dos Restaurantes
Universitários da UFPI nos campi de Picos, Floriano e Bom Jesus, nos termos estabelecidos no
Art. 20 da Instrução Normativa n° 05/2017.

, Unidade de exercício: RU/CND-PRAECSueli Maria Teixeira Lima

, Unidade de exercício: CCL/PRADVanecy Matias da Silva

, Unidade de exercício: GECON/PRADHugo Marinni Silva Alencar

O Planejamento da Contratação deve seguir o estabelecido no Capítulo III - DoArt. 2º - 
Planejamento da Contratação da Instrução Normativa N° 05/2017, de 26/05/2017, bem como os
Anexos II, III, IV e V do citado normativo.

 - O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento daArt. 3º
Contratação será considerado serviço público relevante e não será remunerado.

As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas,Art. 4º- 
por escrito, a Pró-Reitoria de Administração para adoção de medidas convenientes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação em Boletim Interno.Art. 5º- 
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